
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1370448 - SP (2018/0249811-4)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MARCELO LIMA DA SILVA 
ADVOGADO : FILIPE CARVALHO VIEIRA  - SP344979 
AGRAVADO  : CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A 
OUTRO NOME : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA 
ADVOGADO : LEONARDO GONÇALVES COSTA CUERVO  - RJ118384 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
1. O quantum indenizatório arbitrado na instância ordinária, a título de danos morais, só pode 
ser examinado nesta Corte nos casos em que for irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no 
caso dos autos, haja vista que os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade foram 
observados. Incidência da Súmula 7/STJ. 
2. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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